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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DESCRIÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Para a contratação dos serviços de confecção de placas de veículos e serviços de despachante, a necessidade decorre 
diretamente da exigência de regularização e adequação da frota municipal às normas legais vigentes. 

A contratação é motivada pela necessidade de o município manter sua frota em conformidade com as regulamentações 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e com as resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que 
exigem a padronização das placas para o modelo Mercosul e o regular atendimento dos veículos às normas de trânsito. 
Tal adequação previne infrações, penalidades e prejuízos ao erário público, decorrentes de multas e sanções aplicáveis 
aos veículos que não estejam devidamente identificados ou que operem com documentação irregular. 

A contratação de empresa especializada para confeccionar placas e prestar serviços de despachante é uma medida 
preventiva que assegura a regularidade documental e operacional da frota, promovendo a eficiência administrativa e 
evitando penalidades. A contratação possibilita uma resposta ágil e contínua para demandas emergenciais e futuras, como 
a aquisição de novos veículos e a substituição de placas que eventualmente venham a se deteriorar. 

A regularização da frota municipal representa um claro atendimento ao interesse público, uma vez que: 

• Eficiência Operacional: Os serviços contratados garantem que os veículos municipais estejam sempre aptos 
para o atendimento da população, especialmente nas áreas de saúde e segurança, que dependem de transportes 
ágeis e legalmente regularizados; 

• Prevenção de Despesas Evitáveis: Ao assegurar que os veículos possuam placas e documentos válidos, a 
contratação evita despesas públicas com multas, apreensões e demais penalidades financeiras e administrativas; 

• Conformidade Legal: A atualização dos veículos com as normas do CTB e do CONTRAN demonstra o 
compromisso do município com a legalidade e a transparência na gestão pública, reforçando a confiança dos 
cidadãos na administração municipal. 

Portanto, a contratação não só soluciona a questão da regularização imediata dos veículos, mas também previne 
problemas futuros, alinhando a gestão da frota municipal com os princípios de eficiência e economicidade em prol do 
bem-estar da coletividade. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Embora o município de São Geraldo ainda não tenha formalizado seu Plano de Contratações Anual (PAC), é relevante 
observar que a contratação proposta se encontra alinhada com as diretrizes previstas no planejamento do Município de 
São Geraldo. Nesse sentido, é possível afirmar que há uma previsão orçamentária destinada a viabilizar a realização dessa 
contratação. 

A harmonização da proposta de contratação com as estratégias de planejamento municipal atesta a consonância da 
medida com as metas e objetivos delineados para o período, mesmo que o PAC específico ainda não tenha sido 
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formalmente consolidado. Esse alinhamento contribui para assegurar a adequação da iniciativa aos recursos disponíveis 
e às prioridades estabelecidas, promovendo, assim, uma gestão fiscal responsável e eficaz no âmbito municipal. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 
da Lei 14.133/2021). 

Requisitos para a Contratação da Empresa Especializada na Confecção de Placas 

• Credenciamento e Regularização: A empresa contratada para a confecção de placas deve ser credenciada e 
habilitada pelo Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) para garantir que as placas sigam o padrão 
Mercosul e cumpram os requisitos estabelecidos por lei; 

• Qualidade e Durabilidade: As placas devem ser confeccionadas com materiais de alta durabilidade e 
resistência, conforme especificações técnicas descritas no Termo de Referência, assegurando que atendam às 
necessidades da frota municipal, incluindo substituições em casos de desgaste ou danos. 

• Cumprimento de Prazos e Capacidade de Produção: A empresa deve demonstrar capacidade de confecção 
e entrega dentro do prazo máximo estipulado (cinco dias úteis após a ordem de compra para demandas regulares, 
com atendimento imediato para casos emergenciais). Isso garante que a frota pública permaneça em operação 
sem interrupções; 

• Responsabilidade e Atendimento ao Cliente: A contratada deve manter uma estrutura de atendimento 
formal para comunicação com a administração pública, assegurando o cumprimento dos serviços contratados 
e a resolução ágil de eventuais problemas. Além disso, deve ser responsável por qualquer substituição necessária 
devido a falhas ou defeitos de fabricação. 

Requisitos para a Contratação dos Serviços de Despachante 

• Credenciamento e Regularização Profissional: O profissional ou empresa contratada deve ser 
credenciado(a) pelo DETRAN e estar em situação regular para exercer a atividade de despachante 
documentalista, assegurando a conformidade dos processos de documentação veicular com as exigências legais. 
Esse credenciamento é essencial para garantir que os trâmites sejam realizados com segurança e autorização 
formal; 

• Experiência e Conhecimento Técnico: A comprovação de experiência prévia em serviços de despachante é 
crucial para assegurar a eficiência e precisão no atendimento aos processos burocráticos. A pessoa física ou 
jurídica contratada deve ter conhecimento das normas e regulamentações aplicáveis ao registro, emplacamento, 
transferência e documentação veicular da frota pública. 

• Capacidade de Atendimento e Agilidade nos Processos: O contratado deve possuir capacidade para atender 
prontamente às demandas municipais, com flexibilidade para atender demandas regulares e emergenciais. A 
agilidade na realização de serviços como emplacamento, renovação e regularização de documentos é essencial 
para a continuidade do funcionamento da frota pública; 

• Infraestrutura e Acesso a Sistemas: O despachante contratado, seja pessoa física ou jurídica, deve ter 
infraestrutura para acessar os sistemas do DETRAN e garantir a realização de todos os processos necessários. 
Esse acesso é indispensável para a efetiva prestação dos serviços, evitando limitações que possam impactar o 
fluxo de trabalho; 

• Compromisso com Ética e Transparência: O contratado deve comprometer-se a manter ética e 
transparência em todos os procedimentos, com clareza quanto aos custos e etapas de cada processo. Esse 
compromisso visa à prevenção de conflitos de interesse e à garantia de um relacionamento confiável com a 
administração pública; 

• Atendimento Preferencial para Demandas Municipais: É desejável que o contratado, seja pessoa física ou 
jurídica, ofereça atendimento prioritário à administração municipal, assegurando o cumprimento de prazos 
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curtos para demandas emergenciais que possam impactar a continuidade dos serviços essenciais prestados à 
população. 

Esses requisitos visam garantir que as empresas e profissionais contratados ofereçam uma solução segura, eficiente e em 
conformidade com as necessidades legais e operacionais do município, promovendo a regularização e a plena 
operacionalidade da frota municipal em benefício da coletividade. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Estimativa para Confecção de Placas 

A estimativa de placas foi elaborada considerando a necessidade de emplacamento inicial de novos veículos e de 

substituição de placas em uso que apresentem desgaste, danificação ou perda. Além disso: 

• A exigência de padronização para o modelo Mercosul, de acordo com as normas nacionais, exige que todas as 

novas aquisições e substituições sigam esse padrão, garantindo que a frota esteja alinhada às exigências legais e 

visuais; 

• A frequência de solicitações de substituição de placas, devido a fatores como desgaste natural, furtos, perdas ou 

necessidade de atualização de dados; 

• A previsão de substituições ao longo do tempo para manter a frota regularizada e em conformidade com as 

normas de trânsito e visualização de identificação. 

Com isso, a quantidade de placas foi estimada para abranger tanto a necessidade imediata quanto as demandas futuras, 

permitindo ao município atender prontamente às necessidades de emplacamento e substituição sem comprometer a 

continuidade dos serviços públicos essenciais. Abaixo está o quantitativo estimado para o período de 12 (doze) meses: 

N° 
Item 

Código 
CATMAT 

Descrição Unidade Quantidade 

0001 17833 

Placa de identificação de veículo 
(motocicleta), em alumínio, oficial, 
padrão Mercosul, conforme especificações 
contidas na Resolução CONTRAN nº 
969/2022. 

Placa 10 

02 17833 

Placa de identificação de veículo (carro), 
em alumínio, oficial, padrão Mercosul, 
conforme especificações contidas na 
Resolução CONTRAN nº 969/2022. 

Pares 25 

Essa estimativa visa assegurar que o município disponha dos recursos necessários para a gestão eficaz e contínua de sua 

frota, evitando a necessidade de contratações adicionais que poderiam resultar em atrasos e despesas extras, além de 

garantir a segurança e legalidade no transporte público municipal. 

Estimativa para os Serviços de Despachante 

A estimativa da quantidade de serviços de despachante é fundamentada na necessidade contínua de manter a 

documentação veicular em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e as resoluções do Conselho 

Nacional de Trânsito (CONTRAN). Esse serviço inclui processos recorrentes, como transferências de propriedade, 

emissões de CRV, vistorias e renovação de documentos. Considera-se ainda: 
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• A quantidade de veículos na frota atual e a previsão de inclusão de novos veículos para atender às demandas 

das secretarias municipais; 

• A necessidade de serviços esporádicos de regularização documental para veículos que tenham alterações de uso, 

categoria ou município; 

• A demanda por atendimento a situações emergenciais, que requerem resposta rápida para evitar sanções ou 

interrupções nos serviços públicos. 

Com base nesses fatores, foram projetadas quantidades suficientes para cobrir o volume estimado de serviços ao longo 

do período contratual, levando em consideração as oscilações sazonais de demanda, conforme quantitativos abaixo 

descritos, suficientes para atender à municipalidade pelo período de 12 (doze) meses: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 
Serviços de despachante para regularização de documentação de 
veículos, incluindo licenciamento, primeiro emplacamento, troca 
de placa, emissão de CRV e transferência de proprietário. 

Serviço 35 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
 
Para a contratação dos serviços de confecção de placas e de despachante, foi realizado um levantamento de mercado 
para identificar alternativas viáveis que atendam às necessidades do município, considerando metodologias inovadoras, 
tecnologias e práticas que melhor possam atender às demandas. Esse levantamento incluiu a análise de contratações 
similares realizadas por outros órgãos e consultas a potenciais fornecedores. A seguir, detalham-se as etapas e conclusões 
dessa prospecção. 
 
1. Contratações Similares em Outros Órgãos e Entidades: Diversos órgãos públicos municipais e estaduais 
realizaram contratações para confecção de placas e serviços de despachante, especialmente para padronização da frota 
conforme o modelo Mercosul e regularização documental. A análise dessas experiências identificou práticas que podem 
ser adotadas pelo município para melhor atendimento de suas necessidades: 
 
A. Contratação de Empresas Especializadas para a Confecção de Placas: Em várias administrações, a contratação 
direta de empresas especializadas para confecção de placas Mercosul tem sido uma solução viável, especialmente para 
demandas de baixo valor, uma vez que a contratação por dispensa é permitida para valores reduzidos. Empresas 
especializadas possuem a infraestrutura necessária e experiência para garantir qualidade e rapidez na entrega das placas, 
atendendo aos requisitos do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN). Isso permite que o município receba 
placas duráveis e seguras, dentro do padrão legal exigido. Essa alternativa é recomendada ao município, pois a 
contratação por dispensa é uma solução prática e econômica para quantidades moderadas e necessidades específicas. 
 
B. Contratação de Serviços de Despachante para Regularização Documental: Em administrações de porte médio 
e pequeno, a contratação de despachantes, pessoa física ou jurídica, tem sido uma prática comum, com prioridade para 
profissionais já credenciados no DETRAN e com experiência comprovada. Isso facilita a regularização dos veículos sem 
a necessidade de processos extensivos. Profissionais ou empresas especializadas em despachante possuem 
conhecimentos técnicos e operacionais, bem como acesso aos sistemas do DETRAN, garantindo eficiência e legalidade 
no atendimento das demandas do município. Além disso, o contrato com despachantes individuais ou empresas permite 
flexibilidade para responder a demandas esporádicas e emergenciais. A contratação de despachantes, pessoa física ou 
jurídica, por dispensa devido ao baixo valor da contratação, é uma alternativa adequada para o município, assegurando 
agilidade e eficiência nos processos de regularização documental sem comprometer o orçamento. 
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2. Consulta ao Mercado e Análise de Potenciais Fornecedores 
Para garantir que o mercado ofereça soluções alinhadas com as necessidades do município, foram realizadas consultas 
informais a fornecedores. Essa abordagem teve como objetivo verificar a disponibilidade e interesse de fornecedores 
regionais, além de identificar eventuais inovações no setor. 
A consulta a fornecedores locais e regionais incluiu fabricantes de placas e despachantes, com o objetivo de verificar sua 
capacidade técnica e operacional para atender à demanda do município, considerando o baixo valor estimado. Verificou-
se que os fornecedores locais possuem credenciamento junto ao DETRAN e estão preparados para atender às exigências 
de confecção de placas padrão Mercosul. No caso de despachantes, tanto empresas quanto profissionais individuais 
possuem as qualificações necessárias, permitindo flexibilidade na contratação. Essa consulta ajudou a confirmar a 
capacidade do mercado de atender à demanda municipal, adequando-se à dispensa de licitação e às especificidades da 
demanda em termos de qualidade e prazo de atendimento. 
 
Com base nessa análise, conclui-se que o mercado dispõe de alternativas adequadas para atender às necessidades do 
município com segurança e eficiência. A contratação por dispensa, devido ao baixo valor, permite que o município 
obtenha placas padrão Mercosul e serviços de despachante de maneira econômica e prática, sem comprometer a agilidade 
e a conformidade legal dos serviços essenciais. 
A consulta ao mercado revelou-se uma prática eficaz para promover inovação e assegurar que o município mantenha o 
compromisso com o interesse público e a eficiência administrativa. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 

A pesquisa de preços de mercado gerou uma expectativa de R$ 22.193,20 (vinte e dois mil cento e noventa e três 

reais e vinte centavos) para a contratação pretendida conforme as orientações da Instrução Normativa (IN) 65/2021, 

utilizando, para tanto, ferramenta especializada, o Banco de Preços. 

LOTE 1 – PLACAS MERCOSUL 

N° Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

01 

Placa de identificação de veículo 
(motocicleta), em alumínio, 
oficial, padrão Mercosul, 
conforme especificações 
contidas na Resolução 
CONTRAN nº 969/2022. 

Placa 10 342,32 3.423,20 

02 

Placa de identificação de veículo 
(carro), em alumínio, oficial, 
padrão Mercosul, conforme 
especificações contidas na 
Resolução CONTRAN nº 
969/2022. 

Pares 25 225,80 5.645,00 

Valor total do Lote 1: Nove mil e sessenta e oito reais e vinte centavos. 9.068,20 

 

LOTE 2: SERVIÇOS DE DESPACHANTE 
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Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 

Serviços de despachante para 
regularização de documentação 
de veículos, incluindo 
licenciamento, primeiro 
emplacamento, troca de placa, 
emissão de CRV e transferência 
de proprietário. 

Serviço 35 375,00 13.125,00 

Valor total do Lote 2: Treze mil cento e vinte e cinco reais. 13.125,00 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

A solução para atender às necessidades do município quanto à regularização e padronização da frota envolve a 
contratação de dois serviços distintos: a aquisição de placas veiculares e a prestação de serviços de despachante 
documental. Esses serviços são fundamentais para assegurar que os veículos municipais estejam em conformidade com 
as normas do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), 
garantindo tanto a legalidade quanto a continuidade das operações essenciais ao atendimento da população. 

1. Contratação para a Aquisição de Placas Veiculares 

A solução prevê a aquisição de placas padrão Mercosul por meio de uma empresa especializada, credenciada pelo 
Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN). As placas devem atender rigorosamente às especificações técnicas e 
de durabilidade exigidas, garantindo a identificação e segurança da frota municipal. 

• Objetivo: Atender à necessidade de emplacamento inicial e de substituição de placas danificadas, perdidas ou 
desgastadas. O padrão Mercosul é obrigatório, padronizado nacionalmente e facilita a identificação dos veículos 
em conformidade com a legislação de trânsito. 

• Escopo: A empresa fornecedora será responsável pela entrega das placas no prazo máximo estipulado, 
garantindo materiais de alta durabilidade e cumprimento das especificações normativas. 

2. Contratação de Serviços de Despachante Documental 

A solução também inclui a contratação de pessoa física ou jurídica especializada como despachante documentalista, 
responsável pelos trâmites legais de documentação da frota junto ao DETRAN e outros órgãos competentes. Esse 
profissional ou empresa deve estar credenciado para atuar como despachante, com experiência e acesso aos sistemas de 
trânsito, agilizando processos burocráticos e garantindo conformidade com a legislação vigente. 

• Objetivo: Garantir que a documentação dos veículos esteja sempre atualizada, incluindo processos de 
emplacamento, transferência de propriedade, emissão de CRV e outras demandas relacionadas à regularização 
veicular. 

• Escopo: A contratação abrange a prestação de serviços regulares e emergenciais para todos os veículos 
municipais, possibilitando atendimento rápido e adequado às necessidades de documentação. O despachante 
deverá ainda orientar o município em questões documentais e prestar suporte contínuo conforme solicitado. 

3. Implementação e Integração das Soluções 

A integração entre os serviços de aquisição de placas e despachante documental proporciona uma solução completa para 
o município, pois ambos são essenciais para a regularização e operação da frota. Com a aquisição de placas, o município 
garante a correta identificação visual dos veículos, enquanto os serviços de despachante viabilizam o pleno cumprimento 
dos requisitos legais de documentação. 
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• Coordenadores e Responsáveis: Uma equipe de fiscalização e gestão interna do município será responsável 
por coordenar os pedidos de placas e as demandas de documentação, comunicando-se diretamente com os 
fornecedores e assegurando o cumprimento dos prazos e especificações contratados. 

• Prazos e Agilidade: Para ambas as contratações, foram estipulados prazos para atender tanto a demandas 
regulares quanto emergenciais, assegurando que os veículos permaneçam operacionais sem interrupções. 

A contratação de uma empresa para a aquisição de placas e de despachante para a regularização documental representa 
uma solução robusta, prática e de baixo custo, adequada para garantir que a frota do município esteja sempre em 
conformidade com a legislação de trânsito. Essa abordagem assegura uma operação contínua e segura dos serviços 
essenciais, beneficiando diretamente a população ao prevenir problemas decorrentes de irregularidades e manter a frota 
pronta para atender às demandas públicas. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

1. Justificativa para o Parcelamento da Solução 

Optar pelo parcelamento da solução, com contratos distintos para a aquisição de placas e para os serviços de despachante 
documental, é justificado pelos seguintes fatores: 

• Especialização e Competência Técnica Diferenciada: A aquisição de placas padrão Mercosul e a prestação 
de serviços de despachante documental requerem conhecimentos e infraestruturas específicas. Fornecedores de 
placas precisam ser especializados em materiais duráveis e atender aos requisitos do DETRAN para o padrão 
Mercosul. Já o despachante documental exige credenciamento, acesso aos sistemas do DETRAN e 
conhecimentos legais específicos sobre processos veiculares. Separar as contratações permite a seleção de 
fornecedores que se destaquem em cada área, assegurando maior qualidade e eficiência em ambos os serviços. 

• Economia e Competitividade: O parcelamento amplia a participação de fornecedores no processo licitatório, 
possibilitando que tanto empresas especializadas em confecção de placas quanto despachantes individuais ou 
empresas de menor porte possam competir. Isso favorece o princípio da competitividade e tende a reduzir os 
custos, uma vez que cada fornecedor concorrerá apenas para a parte em que é mais qualificado e eficiente, o 
que geralmente resulta em propostas mais vantajosas. 

• Facilidade de Gestão e Controle: Contratar fornecedores específicos para cada serviço facilita o 
gerenciamento dos contratos e o acompanhamento do desempenho. A administração municipal pode monitorar 
a execução de cada parte de maneira mais direcionada, permitindo um controle mais rigoroso da qualidade e 
dos prazos de entrega, especialmente para demandas emergenciais. 

• Flexibilidade para Ajuste de Demandas: O parcelamento possibilita que a administração ajuste a quantidade 
de placas ou de serviços de despachante conforme a demanda real ao longo do contrato. Por exemplo, se houver 
aumento na frota municipal, é possível solicitar apenas o aumento na aquisição de placas sem a necessidade de 
ajustes nos serviços de despachante, ou vice-versa, o que resulta em maior flexibilidade e economia. 

O parcelamento da solução atende ao interesse público ao possibilitar contratações mais eficientes e econômicas, com 
maior especialização, flexibilidade e facilidade de controle. Dessa forma, cada fornecedor selecionado atenderá às 
demandas específicas da administração com qualidade, eficiência e, potencialmente, com menor custo. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

A contratação dos serviços de aquisição de placas padrão Mercosul e serviços de despachante tem como resultados 
pretendidos: 
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• Conformidade Legal da Frota: Garantir que todos os veículos municipais estejam regulares conforme as 
normas de trânsito, evitando sanções e assegurando a continuidade dos serviços essenciais; 

• Identificação Padronizada e Segurança: Facilitar a fiscalização e reduzir o uso indevido da frota por meio 
da padronização visual com placas Mercosul; 

• Agilidade nos Processos Documentais: Tornar mais rápidos os processos de documentação, como 
transferências e emissões de CRV, garantindo a disponibilidade contínua dos veículos; 

• Eficiência Econômica e Controle de Custos: Obter preços competitivos para otimizar os recursos públicos, 
garantindo economia e melhor alocação de verbas; 

• Gestão Simplificada: Facilitar o acompanhamento dos contratos, com controle rigoroso de prazos e qualidade 
na prestação dos serviços. 

• Satisfação do Interesse Público: Manter a frota em operação regular e pronta para atender as demandas da 
população, com eficiência e transparência na gestão dos serviços públicos. 

Essa abordagem proporciona uma frota regularizada, segura e eficiente, alinhada aos princípios da boa gestão pública. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente 
da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).  

Não se vislumbram providências serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).  

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o disposto no Acórdão 2.380 /2012-2 
Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-se e que este objeto não possui parâmetros de 
sustentabilidade para serem aplicados ao processo para aquisição de placas padrão Mercosul e serviços de despachante, 
além dos exigidos pelos Órgãos de Controle. Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo 
com as exigências da agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade aplicadas à essa questão, conforme 
abaixo: 

• Geração de Resíduos Sólidos: Optar por materiais recicláveis e garantir o descarte adequado das placas 
substituídas, promovendo a reciclagem de metais. 

• Emissões de Poluentes: Priorizar fornecedores locais para reduzir a emissão de CO₂ no transporte e incentivar 
o uso de energia renovável na produção das placas. 

• Consumo de Recursos Naturais: Selecionar fornecedores que utilizem insumos de baixa toxicidade e com 
certificação ambiental. 

• Deslocamento do Despachante: Preferir o uso de transportes sustentáveis e maximizar o uso de plataformas 
digitais para reduzir deslocamentos. 

Essas práticas alinham a contratação à gestão ambiental responsável, promovendo uma operação sustentável da frota 
municipal. 
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13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

A contratação para a aquisição de placas padrão Mercosul e serviços de despachante documental mostra-se plenamente 
adequada para atender à necessidade de regularização e padronização da frota municipal. Com essa medida, o município 
garante a conformidade legal dos veículos, assegura a continuidade dos serviços públicos essenciais e promove a 
transparência e eficiência administrativa. Além disso, ao adotar práticas sustentáveis e controle de qualidade, a 
contratação reflete o compromisso com uma gestão pública responsável e alinhada aos interesses da coletividade. Diante 
de todo o exposto, a equipe de planejamento atesta a viabilidade desta contratação. 

 

 

São Geraldo/MG, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

Jonas Batalha Silveira 

Gerente de Transportes 

Município de São Geraldo 


